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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.948 DE 17 DE JULHO DE 2019.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 60.629,97 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no valor total de R$ 60.629,97 (sessenta mil, seiscentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.884 de 26 de dezembro de 2018, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, conforme abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)

XXXXX - 2.11.1.12.361.2084.2648 (Gestão das Escolas do Ensino Fundamental) 33903000 (Material de Consumo) 246 (Outras Transferências de Convênio Vinculado à Educação) 034418 (Outras Transferência FNDE - Auxílio Financeiro FPM) 
..............................60.629,97

Total
.....................................................................................................................60.629,97
Art. 2° O crédito corresponde a saldo financeiro após restos a pagar, apurado em 31/12/2018, no valor de R$ 60.629,97 (sessenta mil, seiscentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos), referente a Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal (Outras Transferência FNDE - Auxílio Financeiro FPM), depositado na conta 125136-8, agência 0395-6, Banco do Brasil, cujo código de Receita é 17180591110000.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 17 de julho de 2019.
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